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Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Administração Central

RESOLUÇÃO DA DIRETORA TÉCNICA N° 12-2024, DE 17 DE SETEMBRO DE
2024.

A Diretora Técnica da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 80 do Estatuto Social;

Considerando o Regulamento Interno de licitações e Contratos — RILC, na sua
terceira atualização, estabelecida pela RPR no 346/2020, de 17/12/2020;

Considerando que a execução de todos os contratos da Administração Pública
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Contratante,
conforme dispõe o ArL 229, caput, do RILC/CBTU, combinado com o Art. 40, inciso
Vil, da Lei n° 13.303/2016 e demais disposições contidas nos normativos internos da
CBTU;

Considerando os termos do Contrato N° 044-20221DT, firmado com a EMPRESA
VOITH TURBO LTDA, cujo objeto consiste na contratação dos serviços de revisão
geral e restabelecimento de 02 (dois) Motores de Tração a Diesel e 4 (quatro)
Redutores de Velocidade fabricados, exclusivamente, pela empresa VOITH TURBO
LTDA, visando a recuperação do Veículo Leve sobre Trilhos - VLT n° 01 integrante da
Frota de VLTs fabricados pela empresa BOM SINAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, utilizados no Sistema de Trens Urbanos de Recife — STU-REC, operado pela
Companhia Brasileira de Trans Urbanos - CBTU;

Considerando as peculiaridades da referida contratação, elencadas no ETP no
009-2022/GAPRO/DT e no Termo de Referência que a subsidiou, a recomendar a
gestão compartilhada — cogestão — do Contrato supracitado, de modo a conferir maior
eficiência, através da repartição das atividades operacionais e administrativas;
exercidas por empregados da Supertintedência Regional de Recife e da Diretoria
Técnica, respectivamente;

Considerando a solicitação contida no DESPACHO n° 046-
2024/COLOC/GOMAR/STU-REC, de 2 de julho de 2024.

RESOLVE:

1. Tornar insubsistente a RDT 004-23, de 20 de janeiro de 2023;

2. Designar os empregados relacionados a seguir para, sem prejuízo das suas
funções, exercerem a gestão e fiscalização do contrato em epígrafe:

Distribuição: lntranet




